INDICAÇÃO Nº 
401
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de providências, pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta do Estado, a fim de que seja rigorosamente observada, nos programas habitacionais públicos ou subsidiados com recursos públicos, a reserva de 3% (três por cento) das respectivas unidades residenciais, para atendimento aos idosos, prevista na Lei federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, bem assim as demais normas previstas nesse diploma, relacionadas à habitação, de forma a garantir, em nosso Estado, o direito a moradia digna para as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
JUSTIFICATIVA

No ano passado, foi instituído o Estatuto do Idoso (Lei federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. O Título II desse diploma cuida dos direitos fundamentais do idoso, desdobrando-se em dez capítulos. Interessam-nos, para os fins da presente indicação, as normas previstas no Capítulo IX, cujas disposições se transcrevem a seguir:

“CAPÍTULO IX

Da Habitação

Art. 37.O idoso tem direito a moradia digna, no seio da família natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, quando assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada. 

§ 1o A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou carência de recursos financeiros próprios ou da família.

§ 2o Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de interdição, além de atender toda a legislação pertinente. 

§ 3o As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades deles, bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispensáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei.

Art. 38.Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 

I – reserva de 3% (três por cento) das unidades residenciais para atendimento aos idosos; 

II – implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso; 

III – eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de acessibilidade ao idoso; 

IV – critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria e pensão.”
Como se vê, a norma contida no inciso I do artigo 38 torna obrigatória a reserva, para atendimento aos idosos, de três por cento das unidades residenciais dos programas habitacionais públicos ou subsidiados com recursos públicos. 

Trata-se de norma que deve ser observada pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta, de todas as esferas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), e até mesmo por particulares.

Revestem-se de grande importância, igualmente, as medidas estabelecidas nos demais incisos do citado artigo 38. 

Cumpre, assim, que sejam adotadas, em caráter imediato, todas as providências necessárias ao cumprimento, em sua integralidade, das disposições do Estatuto do Idoso, a fim de garantir, aos cidadãos com idade igual ou superior a sessenta anos, a efetividade do direito a moradia digna.

Claramente caracterizados o interesse público e a relevância presentes na matéria, parece-nos plenamente justificado o encaminhamento desta indicação ao Executivo Estadual.
Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato - PV
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